
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo so 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

— PROJETO DE LEINº 132/2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 
crédito adicional especial no orçamento 
vigente, destinado a atender inclusão de 
nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio 
Emenda Impositiva Estadual"... 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 
especial no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 
atender abertura da nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 
consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012690 - 339030 - Material de Consumo - Fonte 02 - Código de Aplicação 
BOQUOLA sema asessricansoErasaSa ISS erga mrençaas Eres nas ES UsseSas Ie Ra RUA GI e R$ 400.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 
através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Impositiva Estadual - 
Resolução SS-95 de 23/06/2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do 8 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 6 de outubro de 202   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Q 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssima Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Executivo Municipal encaminha a essa Casa Legislativa, projeto de lei 

que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 

2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual. 

Os recursos financeiros são provenientes da demanda nº 2021.064.24237, 

repassada fundo a fundo conforme Resolução SS-95 de 23/06/2021 (cópia anexa) e será 

utilizado pela Secretaria Municipal de Saúde para o Bloco de Custeio de Material de Consumo, 

com a finalidade de incrementar a aquisição de insumos na atenção básica e melhorar a 

qualidade do atendimento aos usuários da rede. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste projeto de lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no artigo 4º, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

| Por todo o exposto, rogamos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 6 de outubro de 2021. 
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Estado de São Paulo Seção | 

Palácio dos Bandeirantes 

Av. Morumbi, 4.500 - Morumbi - CEP 05698-900 - Fone: 3745-3344 

Nº 421 — DOE — 24/06/21 - seção 1 —.p.87 

Saúde 

GABINETE DO SECREI ÁRIO 

Resolução SS nº. 95, de 23 de junho de 2021 

Estabelece a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para 

Fundos Municipais de Saúde, em consonância ao programa 0930 - Atendimento 

Integral e Descentralizado no SUS/SP, decorrentes de Demandas Parlamentares, 

para o financiamento de ações e serviços para assistência integral à saúde da 

comunidade e dá providencias decorrentes. 

O Secretário da Saúde, considerando: 

Y 
w 

w 
w 

w 

o que dispõem os artigos 165 e 166 da Constituição da República e 175 e 176 

da Constituição do Estado de São Paulo; 

o Decreto 53.019, de 20-05-2008 que, em seu artigo 3º, contempla a previsão 

de transferência aos Fundos Municipais de recursos destinados a atender 

situações emergenciais ou de riscos sanitários e epidemiológicos vinculada à 

observância das disposições de ato normativo a ser emanado pela Secretária 

de Estado da Saúde; 

a Resolução SS-55, de 21-05-2008 que, em seu artigo 1º, prevê as 

transferências aos Fundos Municipais de Saúde para programas e projetos 

municipais no âmbito da atenção básica, componentes de programas e 

estratégias do Sistema Único de Saúde do Estado - SUS/SP e outras ações e 

situações emergenciais ou inusitadas de riscos sanitários e epidemiológicos por 

intermédio de resolução específica; 

1 
1 
A 

a necessidade de prover aos Municípios recursos finanfeiros que garantam a 

necessária e adequada assistência à saúde à população 

ios -| Anexo I, refe -se as 
| 

to da Pasta; 
que os recursos a serem transferidos aos Muni     

            

    

Demandas Parlamentares de 2021 e integra : e 

a necessidade de adoção de estratégias qué assegurem os nívéis de eficiência e 
A 

eficácia na gestão do Sistema Único de Saúde, 

Secretaria de Estado da Saúfle de São Pau! 
Certro de Documentação 

É ude ou.br    
     



Resolve: 

Q 
Artigo 1º - Efetuar transferência de recursos financeiros, por intermédio da 

Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo, do Fundo Estadual de Saúdé aos 

Fundos Municipais de Saúde para cumprimento das Demandas Parlamentares, 

conforme Anexo 1, para fortalecer as ações e serviços de assistência à saúde da 

comunidade, em consonância ao programa 0930 - Atendimento Integra! e 

Descentralizado no Sistema Único de Saúde - SUS /SP. 

Parágrafo Único - É vedada a destinação dos recursos financeiros a que se refere 

o caput para pagamento de pessoal ou encargos sociais, conforme o artigo 166, 

parágrafo 10, da Constituição Federal. 

Artigo 2º - Os recursos financeiros, referidos no artigo 1º, serão repassados aos 

Fundos Municipais de Saúde, em parcela única, vinculada sua utilização, pelos 

gestores municipais, no custeio de ações de saúde e investimento, voltadas 

diretamente à assistência à saúde. 

Artigo 3º - Caberá ao Gestor Municipal, para efeito de prestação de contas, 

apresentar, à Secretaria de Estado da Saúde, no Relatório de Gestão Anual, de 

forma destacada e detalhada, as ações e serviços realizados com os recursos 

financeiros indicados no Anexos 1, obedecidas as demais condições da Resolução 

ss-55, de 21-05-2008. o 

Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ANEXO 1 

DEMANDAS PARLAMENTARES 2021 

  

  

  

  

        Saúde     

ITEM | DEMANDA MUNICÍPIO CONVENIADO OBJETO VALOR 

1 |2021.168.25130 | Águas de São Pedro Fundo Municipal | custeio R$ 150.000,00 

; à fm Fundo Municipal | Aquisição de 
2 2021,081.24887 | Águas de São Pedro Saúde equipantentos R$ 100.000,00 

4 mê 

3 |2021,101,25014 | Alambari Pundo:Munieipai ks já 100.000,00 
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secretaria de Estado da Saúde d= São P= 
Centro de Documentaçã 

ctdsaude.sp.gov.br 
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104 |2021.068.24311 | Pirapozinho E na ron Aquisição de veículo | R$ 150.000, 
A. 

. V 

105 |2021,101,25034 | Pirassununga oa pp Custeio R$ 150.000,0 

. Fundo Municipal | Aquisição de 

106 |2021.063.24230 | Pirassununga 
Saúde equipamentos R$ 200.000,00 

. Fundo Municipal s 

107 |2021.064.24237 | Pirassununga 
Saúde Custeio R$ 400,000,00 

; Fundo Municipal ; 

108 |2021.152,24932 | Pirassununga Saúde Custeio R$ 200.000,00 

a Fundo Municipal ; 

109 2021,101,25036 | Pratânia Saúde Custeio R$ 200.000,00 

110 |2021.168.25187 | Presidente Alves Fei FOI Custeio R$ 100.000,00 

111 |2021,068.24312 | Presidente Epitácio Ps Mep Custeio da Santa Casa | R$ 150.000,00 

112 |2021.068.24300 | Presidente Prudente dio Aquisição de 1 veículo | R$ 200.000,00 

. o Fundo Municipal . 

113 |2021.026.23447 | Ribeira gas custeio R$ 100.000,00 

114 |2021.065.24272 | Ribeirão Branco Fui Custeio R$ 200.000,00 

115 |2021.074.31211 | Ribeirão Pires Fio Pt Custeio R$ 300.000,00 

- a Fundo Municipal : 

116 |2021.152.24936 | Rifaina Seu Custeio R$ 200.000,00 
aúde 

: Fundo Municipal a 

117 2021.137.25277 | Rio Claro Saúde Custeio R$ 500.000,00 

: Fundo Municipal : 

118 |2021.176.23494 | Rio Claro Saúde Custeio R$ 200.000,00 

; Fundo Municipal ; 

119 |2021,152,24937 | Rio Claro Saúde Custeio R$ 200.000,00 

120 |2021.151.25422 | Rio das Pedras - aaa PT Custeio R$ 500.000,00 

121 |2021.140.25436 | Rio Grande da Serra Fundo ap Custeio R$ 1.000.000,00 

/ 

: Fundo Municipal . 

122 |2021.150.31326 | Saltinho als Custeio Pam 1.000.000,00 

A 

; Fundo Municipal i 

123 |2021.151.25423 | Saltinho Sc úda [es io R$ 200.000,00 
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Convênio 

      

  

Número da demanda: 

Conveniado: 

Convênio novo: 

Previsão Continuidade: 

Atividade: 

Programa: 

Palavra-chave: 

Sub-Programa: 

  

  

    
Código - 

emenda: + 
Lote: 
  

  
Atendido ao orçamento? 

Objeto: 

Classificação Econômica: 

Fonte: 

UGE Pagadora: 

Instrumento legal: 

Cancelado: - 

Pendências documento: 

Pagamento suspenso: 

Data: 

Data publicação: 

Data assinatura: 

Data vigência: 

Data vigência prorrogada: 

Dados bancários: 

Processo: 

Processo SIAFEM: 

SPDOC/SP sem papel: 

Autoriza: 

Observações: 

NIS/SANI: 

Valor. 

Valor base referência: 

Valor ajustado: 

Parce as[1 ] 

Situação: 

Usuário: H.M.s. - 
PIRASSUNUNGA 

| 

20215506356 
  

[FUNDO - PIRASSUNUNGA 
12094290000169 
[Selecione] *     
  

| 4849 - Apoio Financeira 

Demandas Parlamentares      
  

[Palavra-chave 
  

[ [Selecione] 

Res.SS95, de 23-6-2621 / 292106424237 

  

[334130 - Fundo Municipal - Consumo 

TESOURO e 

[ Fundo a Fundo 4 

E 

Número do instrumento legal: 
  

Motivo: Do 
  

É) Motivo: Do 

0) 

O 
A 

Do IUl 
7 

cód. Banco: Jagência[ O Jomal | 
o | | 
[Lo 
[Lo 
[Selecione] e 

[o 
[— 400.000,00] 
Loo 
= — 

Concluído 

  

Portal e Fi 

Repasses 

  
    

Li
Li
 

Valor 

400.000,00 

  

  

Pr Data solicitação | Valor solicitado N 
umana nene canda en cov hriAnalisaOreian demandas dat asn?demanda inl=119488 

Data repasse I Nº NC l Valor repassado 

419



anne” 
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Portal de Pinanção nda anda ção 

4 -ESS 

  

    

Convênio 

  

  

  

  

Data vigência prorrogada: 

Dados bancários: 

SPDOC/SP sem papel: 

Autorizo: 

NIS/SANI: 

Valor: 

Valor ajustado   

Pendências documento: 

Pagamento suspenso: 

Data: 

Data publicação: 

Data assinatura: 

Data vigência: 

Processo: 

Processo SIAFEM: 

Observações: 

Valor base referência: [o 

bp 
É 

Parcelas: 

Situação: 

  

LJ Motivo: [o 

0) 

Db) 

  

Do il 
Do UI 
Cód. Banco: Do Agência: [o l-conta 

[Do 
Lo 
[isaecome) — v] 

[o 
400.000,00 

| Concluído “ 

Do 

Valor 

400.000,00 

  

    

  

  

    
  

  

    

      
  

  

  
  

  
  

  

      
    
  

  

  

  
  

  
    

  
  

  

      
  

  

  

nar no mess helhnalicanrrian demandas detasn?demanda id=119438 

| 
Repasses 

Dio Data solicitação | Valor solicitado po Data repasse Nº NC || Valor repassado 

O 
25/06/2021 REPASSE 400.000 

Total repassado | 400.000 

Total repassar | 
O 

i 

irá 

1 
| 

Empenhos 
f 

LI Data a Nº NE E Fonte a Valor NE | Valor gago ul 7 (NE - pago) - 

O 25/06/2021 2021NE11148 TESOURO 400.000,00 0.000,00 o 

| Total empenhado/paga 
| 400.000,00 .000,00 

q 

| L Total empenhar/pagar 
| 0,00 0,00 o 

| NZ f T| 
| 

Programação de Desembolso | 

[o Nº PD NE Empenho | Vencimento - Se Valor — 

| DA a 
[o 

Pagamentos por mês/ano N / 

árid mês | Ano E N / Valor 

a JUNHO . 2021 - ag0.00€ 

| 
Total 

| 
400.006 

1
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número demanda: 

20215S05355 |    
  

  

  

Convênio 

Processo. sã - Valor 
Base Mensal 

R$ 400.000.00 
R$ 400.000,00 

Objeto 
FM 

issingiura : E Putlicação 
igên cia 

vigência Frorrogada 

Empanho 

. ; 

Fiais cap ap Nº : 

valor .- 

 2021NE11148 ! 

“495.000,00 o 

o o 
“400.00, oo 

  

    

o o Total Pago 

Saldo a pagar. 
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    Drosidente 

Senhora Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar abertura de crédito adicional especial 

no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de ur gência de que trata O Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

  

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 
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Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, € atendendo ao 

artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 

05 (cinco) dias, os seguintes projetos: 

- Projeto de Lei nº 122/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as 

agências bancárias, situadas no Município de Pirassununga disponibilizarem bebedouros dos seus usuários; 

- Projeto de Lei nº 123/2021, de autoria da Vereadora Sandra Valéria Vadalá Muller, que institui no Calendário Oficial do municipio 

de Pirassununga, a Semana de Prevenção à Endometriose; 

- Projeto de Lei nº 124/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2693 — Emenda 

Impositiva Estadual Fundo a Fundo, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017,0 Plano Plurianual para O período 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 125/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2693 - Emenda 

Impositiva Estadual Fundo a Fundo, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para O exercício de 2021; 

- Projeto de Lei nº 126/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de credito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2693 - Emenda 

Impositiva Estadual Fundo a Fundo; 

- Projeto de Lei nº 127/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2692 - Emenda 

Impositiva Estadual Fundo a Fundo - Demandas Parlamentares, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017, 0 Plano Plurianual para O período 

2018a 2021; 

- Projeto de Lei nº 128/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2692 - Emenda 

Impositiva Estadual Fundo a Fundo - Demandas Parlamentares, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2021, 

- Projeto de Lei nº 129/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2692 - 

Emenda Impositiva Estadual Fundo a Fundo - Demandas Parlamentares, 

- Projeto de Lei nº 130/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2690 — Bloco de 

Custeio Emenda Impositiva Estadual, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017, o Plano Plurianual para o período 2018 a 2021; 

- Projeto de Lei nº 131/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2690 - Bloco de 

Custeio Emenda Impositiva Estadual, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2021; 

- Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco 

de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 

Analista Legislativo - Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

httne-/haahmail camaranirassununda sp gov bricpsessB371092977/3rdpartyiroundcuber?. task=mailã, sale=1& uid=4 964 mbox=INBOX.Sentê&... 4n
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PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 132/2021. 

Autoria: Executivo Municipal (Milton Dimas Tadeu Urban) 

Ementa: “Autoriza O poder executivo a abri crédito adicional especial no orçamento 

vigente destinado a atender a inclusão o de nova ação nº 2690 - Emenda impositiva 

Estadual — Bloco de Custeio”. 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Ab initio, impende saliertar que a emissão de parecer por esta Assessoria 

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas 

são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, à opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, podendo “eus fundamentos serem utilizados ou não pelos 

membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei apresentado pelo executivo municipal que dispõe 

sobre inclusão da ação 2690, na lei orçamentária anual. 
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A presente proposta de lei traz em sua justificativa que a inclusão do valor de 

R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) destinados a atender abertura de nova ação nº 

2690, emenda impositiva estadual — Bloco de Custeio, sendo os recursos provenientes da 

demanda 2021.062.20967, repassada fundo a fundo conforme resolução SS-95 (copia 

anexa ao Projeto de lei) e será utilizado pela secretaria municipal de saúde para bloco de 

custeio de serviços, com à finalidade de incrementar à atenção básica e melhorar a 

qualidade do atendimento aos usuários da rede. 

|- Da Fundamentação 

Conforme se verifica da proposta, à mesma preenche os requisitos 

extrínsecos e intrínsecos, não havendo ilegalidade. Pois o projeto versa sobre matéria de 

interesse local encontrando aparo no art. 30, | da Constituição Federal, ademais o art. 5º, | 

da Lei Orgânica de Pirassununga, diz que compete privativamente ao Município a 

elaboração do orçamento. 

Cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito, estabelecer e 

enviar a Câmara Municipal projetos relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes 

orçamentarias e O orçamento anual. vide art. 54, VIII da Lei Orgânica de Pirassununga. 

A indicação dos recursos atende ao disposto no art. 166, da Constituição 

Federal e ao art. 119, 81º da Lei Orgânica. 

Cumprindo os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 

recursos, conclui-se que o projeto se reveste de legalidade e constitucionalidade. 
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Cumpre-nos salientar, é imperiosa a realização de audiências públicas nd 

fase de elaboração da discussão da propositura como condição para aprovação pela 

Câmara Municipal. Como se fundamenta O art. 4º, 82º da Lei Municipal 5.196; Art 48, 

Parágrafo Primeiro e seus incisos (LRF) 101/2000 e Art. 44 da Lei Federal 10.257/2001. 

O art. 36 da Lei Orgânica, possibilita o prefeito requerer urgência em 

projetos de sua iniciativa, neste sentido tendo em vista o pedido formulado, esta 

propositura deve ser apreciada em 45 dias, sob pena de sobrestarem as deliberações das 

demais matérias em tramitação. 

II - Conclusão 

Ante todo exposto, esta consultoria opina pela regular tramitação do 

projeto. 

Pirassununga, 14 de outubro de 2021. 

  

(OAB/SP nº 336.440 
j



15/10/2021 15:19 Roundeube Webmail :: Documento "PARECER ADVOGADO PROJETOS DE LEI" - A IntraNet Câmara de Pirassununga - is 

            

     

     

   

      

O pocumento "PARECER AUVOGADO PROJETOS DE LEX" - A IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerou um alerta de "Inclusao" de DOCUMENTO(S) 
es re o 

qe t. Camará de P amet E =esununga.ap,90v br> 

. fo == pa 

ar f pscces vereadores > = Dr> 

. 1 

ss 2021-40-15 15:17 

E Nocial 

' 
= 

ue da Lemurz od 

» É 

Data: -10-15 
Hora: 

5 , 

Nome: caria Geral - 
usvariu: 

N . 

E-mail: £ «BF " qo hr IP Exec: 1 K 

f 

Infoemacio 

a 

Titulo: 

3 

renigêndo 10 Regimento Interna, encaminho em anexo, cápia dots) seguinteis) Projetots), acompanhado do(s) PARECERES juRiDICOS emitiols) pelo Ade ogado da Câmara, para conhecimento & trâmites regimentais: - 

    

    

AgeERÊNCIA: PaVETO DE LEL Nº à 

ou A: VERESDIOÕ A SANDS VAL ÊRIA VADALÁ MULLER 

  

Eleita: 15208 SONME À mas qa roRIENADE DE AS AGÊNCIAS ganrágias SITUADAS NO MLNICÍPLO DE PISASSUNLINISA DISE ri [TEREM - BEBEDOUROS AOS SELIS UIGUÁRIOS 

    REFSPÊNCIA: FSLUETE DE LEI nº 123 

DALà MULLER 

  

AUTORIA: VERESDOR SANDRA vALÉR 

   
EMENTA: INSTITUI NO CrLENDÓS IO OFICIAL DE EVENTOS DA MUNICIBALIDADE À SEMANA DE PREVENÇÃO DA ENDOMETE/OSE. 

«to de Lernê 12 
      
Autaca: Executivo Munional, (Matton Gimas Tartay Urban) 

  

Exeitao PAUTOGES Inctucão deco? 7 — Emenda umporiva Eers dual Fundo a Fundo - na Le 5.196 de 20 de dezembro de 2017, 0 Fiano plusianual pars O perto 

  

    

  

Raf. Prujeta de Leinf 125 

  

Autoria: Esecúle-s Mun qMilton Dunas Tadeu Urban)   
vz Eersdual furdo à fundo - Na tei S.S74 de 7 de julho de Zu E orqamentáras para O eesér icio de 2021". 

  

— Eme     
grsenta: "Autores Inclusão de nes ação nº 

Rat. Proj e Ler nº 125     

doutora: Es utiva Municaral qMúron Dimas Tadeu Urban) Fundo à Fonda ". 

  

sal nO orçamento vigente desunado é Bu=ader E inclusão o de nova ação nº 2553- Emenda impositiva Estadt 

  

Ementa: "Auto ivo 2 abri cródito adiconal     

  

1     
    a Murcinal. (Miltsr Dunas Teste Urban) 

É 

  

      ; — Emenda tmpositiva Estadual Fumo a Fundo - Demandas Parlamentares — na Lei 5.196 de 20 de É duo de 2017, 0 Plano Plurianual para 9 po 

    

Ret, Projeto de Lei ne 25º ai 

Antocas Executica Minie ral (Millon Duntas Taseu Urban) 

  

Emenda Irpositiva Estadual fundo à fundo - Ee s5 Pertomentares — na Lei 5,574 de 7 de julho de 2020, Lei de Diretrres orçamentárias pera 0 exercicio de 

    
Eimentas "Autoriza Inciução de mesa asgõo no 

26217. 

Descricao: 

  

Ref. Proguto de cen 
  

autinião Exerutivo Murecapal fhiltos Sumas Tadeu Urcan)     

a9 E pestór ceecutro = abri ds Esto adumo at no cegamente vigente E cunado a prender E inclusão 2 de aúve 2435 nº 2:02-- Emenda impositiva Estadual Fumto 2 Fundo — Demandas 

  

  

def Projeto de Ler nê 13%» H0Zi 

  

Aysenião Esc ativo Muimeenral (uiliton Dumas Tadeu Urban) 

  

=io — na Lei 5.196 de 20 de dezembro de 2017, 0 Piano Plurianual para 2 per 

  

Ementa: "duto-iza Indliitão deves | — Emenda mpoútica Estadual Bloco de Ci 

  

deteine     
Auturig: Esecutios Municipal (milton Dimas Tadeu Urban) 

  

- de Custeio — na Lei 5.574 de 7 de julho de 2.27, Lei de Dueuices orgamentárias para 5. € ico-de 2024". 

     Emenda Impostive Estadual — 

  

“5 Inclusão de mm 2 ação nº ze 

Ref. Projeto da Lei 

    

Amieias Exerut og Mumcrcal Qhtih Tadeu Urbon) 

  
Ementa: “Altonsa 5 potes eseculuo 3 abri o acho nal 

jar q inclusão 2 de nov? ação nº 2680 - Emenda impositiva Estasual — Bi + de Custeio", 

     tatno oeçomento vigente desu 

Agr Teogoto de Lei nº 175 iv 

  

Bulma: Exe o Munic 

    

Emestar "Buber Ineho 1 — Emenda impostiva get-rdual Fundo a Fundo — na Lei 5.156 de 20 de dezembro de 2017, 0 Plano Plurianual para e perudo de 20152 2025. 

   

  

Ref. Fingeto de Lei no 134, 

    

  

Aitonão Eme uteis Ms E CMintes Tadau Ursa) 

Iriposiva Estadual — Fusdo 
sentárias para O eser ico de 202". 

  

à Fundo — na-Lel5.574 de 7. de julho de 2 Laige Diretoios 

  

— Em 

    

Ementas “Auto 

  

acusação nd 3 

Rel. Projeto de Lernº 135/2002. 

Butonas Escravo Muneçal quilton Tunas Tadeu uizan) 
   - Emenda impostiva Estadual Fundo a Fundo". 

    

Ementa: "Aybriaa O poster ceeculivoa abri crédito adiconal =5p nino orz sterter a inclusão o de no=3 ação nº 

  

ento vigente de 

    

Nume:iRECERES 15.1 
applicanon/pdf Extenszo: paf Tamanho: 5 

    

  

   

     

  

a. Se voce nao for de 

    

   

  

aviao desta mensagem, derde ja 

  

rou legalmente priv 

  

confidend? 

Aviso 
£ ) pesssais) 2 quem e diriguda, po 

fica mosifi 
z e qualquer forma, utilizar 3 

gem, por ser inlegal talata =p tenha recebido esta mensagem par engano, pedimos que 

       

«a base de dad: 

  

nes 
+ y de seu corisudo em 5 registros ou setema deu 

httns-/Anebmail camarapirassununga sp.gov.br/cps
e .<5003522074/3rdpartylroundeub

e/?. task=mail& safe=1 & uid=1 2708 mbox=IN BOX& acti.. 1/2



Câmara Municipal 

de Pirassununga 
f 

  

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparência da gestão 

fiscal e aos termos do artigo 4º da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no 

artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei 

abaixo especificados, cópia disponível em: 

Atos llurany. camara pirassununga sp.gov.briupload/kceditorfies/convi
te-08 pdf a realizar-se dia 9 de 

novembro de 2021 (terça-feira), às 18h, no Plenário “Dr. Fernando Costa”, nesta Casa de Leis, sito 

à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro. A participação presencial do público observará a 

capacidade técnica do Plenário e as normas sanitárias de prevenção à covid-19, ficando mantidos os 

canais eletrônicos de acesso através do e-mail audienciapublicaQncamarapirassunu
nga.sp.gov.br ea 

transmissão da audiência pública pelo Sistema Câmara Net e pelo Canal do YouTube. 

0 Projeto de Lei nº 424/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2693 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021. 

0 Projeto de Lei nº 125/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a 

inclusão de nova ação nº 2693 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

0 Projeto de Lei nº 126/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender despesas com à inclusão de 

nova ação nº 2693 - Emenda Impositiva Estadual Fundo a Fundo. 

0 Projeto de Lei nº 127/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2692 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo - Demandas Parlamentares, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano 

Plurianual para o período 2018 a 2021. 

0 Projeto de Lei nº 128/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a 

inclusão de nova ação nº 2692 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo - Demandas Parlamentares, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — 

Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

0 Projeto de Lei nº 129/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com 

a inclusão de nova ação nº 2692 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo - Demandas Parlamentares. 

0 Projeto de Lei nº 130/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva 

Estadual, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021. 

0 Projeto de Lei nº 131/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a 

inclusão de nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva 

Estadual, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 

2021. 

0 Projeto de Lei nº 132/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a atender despesas com a 

inclusão de nova ação nº 2690 “ Bloco de Custeio Emenda Impositiva 

Estadual. 

0 Projeto de Lei nº 133/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 2691 - Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para o período 

2018 a 2021.



0 Projeto de Lei nº 134/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a 

inclusão de nova ação nº 2691 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes Orçamentárias de 2021. 

0 Projeto de Lei nº 135/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a atender despesas com a 

inclusão de nova ação nº 2691 — Emenda Impositiva Estadual Fundo a 

Fundo. 

0 Projeto de Lei nº 439/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

inclusão de nova ação nº 4727 - Reforma da Praça Paulo Furlan em 

Cachoeira de Emas, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 — Plano Plurianual para 

o período 2018 a 2021. 

0 Projeto de Lei nº 440/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a 

inclusão de nova ação nº 4727 — Reforma da Praça Paulo Furlan em 

Cachoeira de Emas, na Lei nº 5.574, de 07/07/2020 — Diretrizes 

Orçamentárias de 2021. 

0 Projeto de Lei nº 441/2021. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar 

abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado a atender despesas 

com a inclusão de nova ação nº 1727 — Reforma da Praça Paulo Furlan em 

Cachoeira de Emas. 

Luciana Batista 

Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1682 — Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 

E-mail: legislativo) camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação de Convite e 

Ata da Audiência Pública realizada estão arquivados em pasta própria.
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PARECER Nº 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLA ÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 

/ Ta 

A 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

    

  

Cintra de Oliveira 

Tembro
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PARECER Nº 

  

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMEN TO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 

    

  

4 , 3 

al) Z l É 

Natal Furlan 

Relator 

Paulo Sérgio Soares ilva - “Paulinho do Mercado” 

Membro 

A 

ye 
A 

A



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 No 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativoDcamarapirassununga.s
p.gov. 

sítio: www.camarapirassununga.sp.
gov.br      

    

PARECER Nº 

    

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SA ÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

Fábia Gem Batista 

Presidente 

k 

adolar 
Saddra Valéria Vadalá Muller | 

Relator ae 
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 

  

Fábia cs ebras Batista 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRI CULTURA, MEIO AMBIENTE E 

BEM ESTAR ANIMAL DEVA Pd ALA so 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal.     
Salas das Comissões, 

Fábia Cristina Febras Batista 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREI TOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 

  

    
ra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

(Pd 

Natal Furlan 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONS UMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

    Carlos Luiz 

= 

AA mA, LN 

Natal Furlan 

Membro
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPA ÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

   

    

aba 

Sandra Valéria Vadalá Muller 

Presidente 

uso Dm 
Cícero Justino da a 

Relator 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASS UNUNGA-SP 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 — Centro — Caixa Postal: 89 2, 

Fone: (19) 3561.2811 — e-mail: legislativo(Qcamarapirassununga.sp.gov.b
 

sítio: www.camarapirassununga.sp.gov
.br 

  

  

PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANEN TE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PESSOAS POR TADORAS DE DOENÇAS RARAS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria 

do Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

nada tem a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas 

portadoras de doenças raras. 

Salas das Comissões, 

     
    

  

Jefer$on Ric 
AU 2 Yi
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REQUERIMENTO 

Nº 875/2021 
APROVAD o 

Providencie-Se & respeito 

gó NO 2h. 

Sala das Sessões, de 

  

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, que seja apreciado sob 

regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 132/2021, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar abertura de crédito adicional especial no 

orçamento vigente, no valor de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais) destinado a 

atender a abertura de nova ação nº 2690 — Bloco de Custeio Emenda Impositiva 

Estadual. 

Sala das Sessões, 16 de novembro de 2021. 

A? o 

      DP ladra 
Vereador   
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5702 

PROJETO DE LELNº 132/2021 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir 

crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio 

Emenda Impositiva Estadual. "ue 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado 

a atender abertura da nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

I - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012690 - 339030 - Material de Consumo - Fonte 02 - Código de Aplicação 

8000011. nremeneerieceiieemeeerrerercerenroreerensacartacensanearencenc
onsenenenreneonencananananeo R$ 400.000,00 

Art 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Impositiva Estadual 

- Resolução SS-95 de 23/06/2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso II, do $ 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

      
Pirassununga, 17 de 

ridá 

Presidente
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DR 
ET a 

tim e me 

Of, nº 01954/2021-SG 

Pirassununga, 17 de novembro de 2021) 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 924 a 

930/2021; Requerimento nº 888/2021; e Pedidos de Informação nºs 277, 278, 279, 

280, 281, 282, 283 e 284/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 16 

de novembro de 2021. 
, 

Seguem, outrossim. os Autógrafos de Lei nºs 5694, 5695, 

5696, 5697, 5698, 5699, 5700, 5701, 5702. 5703, 5704, 5705, 5706, 5707, 5708 e 

5709, referentes aos Projetos de Lei nºs 124. 125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 

132, 133, 134, 135, 139, 140, 141 e 142/2021, respectivamente, cujo projeto de 

autoria de Vereador segue cópia anexa. 

Ao ensejo, renovo à Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. A 

Luciana Batista 
Le “Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 

PIRASSUNUNGA — SP 

( y 2 23
 

135
9 

E: VA 
teto re 1 sam 

PERA Art 
erre 

“""Banielli Moreira Cassin 
Cernihiránia



PREFEITURA MUNIC
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ag cena 

Estado de São Paulo 1º 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
o, 

38 

  

Ofício nº 159/2021 

Pirassununga, 19 de novembro de 2021. 

A -Secretaria para conferência e juntada nos resp 

] tivos projetos de lei, providenclandgo-se os demais aí 

Senhora Presidente, de estilo. Plras; 22/1/2021.    
original das Leis nº 5.768 a 5.783/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

GEÓRGIAÇAUGUSTA ORTENZI 

Secretária Mtsgitipal de Administração 

on
g 
A
R
L
S
 

DR
ES
DE
N 

A 
É 

   

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.776, de 18 de novembro de 

2021, que “autoriza abertura de crédito adicional especial no orçamento 

vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura de nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva 

Estadual”, no processo legislativo do Projeto de Lei nº 132/2021, a qual por mim foi 

lida e conferida com O Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2021. 

Jéssic Pereira |deiGodoy 

Analista Legislativo Secretaria
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—LEINº 5.776. DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 — 

“Autoriza o Poder Executivo a a rir 

crédito adicional especial no orçamento 

vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio 

Emenda Impositiva Estadual. "eee 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SAN CIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a 

atender abertura da nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual, 

consignado na seguinte dotação orçamentária: 

[ - Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012690 - 339030 - Material de Consumo - Fonte 02 - Código de Aplicação 

GO000 11. ccrreeeee ienes cmmsdiseteme esa stote tear ese atear O R$ 400.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será coberto 

através de excesso de arrecadação da receita de verba oriunda da Emenda Impositiva Estadual - 

Resolução SS-95 de 23/06/2021, ficando legalmente caracterizado pelo inciso I,, do 8 1º, do 

artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de novembro de 2021. 

      

   

/ 

/ 

DR. MILTON DI 
Prefeito 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

  

) 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZL. 

Secretária Municipalde Administração. 

dmc/.
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JUNTADA 

  

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 100, de 22 de novembro de 2021, da Lei nº 

5.776, de 18 de novembro de 2021, que “autoriza abertura de crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 

reais), destinado a atender abertura de nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio 

Emenda Impositiva Estadual”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 

132/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de novembro de 2021. 

4 Malk 1) Y gi! 

Jéssica Pereira de Godoy 

Analista Legislativo Secretaria
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ ÃO 

ANEXO À LEIN' 5.775, DE [8 DE NOVEMBRO DE 2021 

Altera à Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2031 
Valores expressos em R$ milhares médios/2021 

  

i 
0 ATRÊSCIMO 

rograma: 1001 = Atenção Básica à Saúde 

jetiva: Atender a Emenda Impositiva Estadual repassada Fundo à Fundo - Resolução 88-95, de 23/06/2021 - Bloco de Custeio. 

ão Responsável Principal: 17,020 - Fundo Municipal de Saúde 
o 

Indicador º cet 

   

  

   

  

   

   
      

   
   

  

    

  

  

       

  

         

Indice mais recente 

Produte/Unidade de Medida 

    
Índice Final PPA 

Despesas Desp 

Correntes 

      

    

    

Órgão Exccutor 

Fundo Municipal 
de Saúde 

    

   

  

  
Tola! do Acréscimo, 

TRAVÉS DA EMENDA TMPOSITIVA ESTADUAL - RESOLUÇÃO 58-95 DE 23/06/1021 - BLOCO DE CUSTEIO 

Discrimenação 

Total 

  
  

RECURSOS À 

  

ecursos através da Emenda Imposifiva Estadual - Resolução 55-95 de 23/06/2021 - Bloco de Custeio 

    
  

stificaliva das Mol HT É 

crêscimos dos valores Pefgrentes Eira da verba através da Emenda Imposítiva Estadual - Resolução 85-95 de a3/04/252] - Bloco de Custeio.   
    

    

LEI Nº 5.776, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

“autoriza o Poder Executivo à abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, destinado a atender inclusão de 

nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda Impositiva Estadual.” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, No valor de R$ 

400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2690 - Bloco de Custeio Emenda 

Impositiva Estadual, consignado na seguinte dotação orçamentária: 

|- Fundo Municipal de Saúde 

120200 - 1030110012690 - 339030 - Material de Consumo - Fonte 02 - Código de Aplicação 8000011 R$ 400.000,00 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata O artigo 1º será coberto através de excesso de arrecadação da receita 

de verba oriunda da Emenda Impositiva Estadual - Resolução ss-95 de 23/06/2021, ficando legalmente caracterizado 

pelo inciso Il, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 18 de novembro de 2021. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 

Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 

Secretária Municipal de Administração. 

dmeí. 

LEI Nº 5.777, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

“Autoriza inclusão de nova ação nº 2691 - Emenda Impositiva Estadual Fundo a Fundo, na Lei nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021" 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA 

A SEGUINTE LEI: 

Art, 1º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2691 - Emenda Impositiva Estadual Fundo a Fundo, na Lei Municipal 

nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017,0 Plano Plurianual para O período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a 

esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata O artigo 1º serão provenientes de excesso de 

arrecadação na forma do inciso Il, do 8 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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